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Indico,  nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para construção de um prédio destinado à implantação do Programa Saúde da Família, no Município de Cabrália Paulista. 
JUSTIFICATIVA

Em atenção ao Requerimento 16/2007, oriundo da Câmara Municipal de Cabrália Paulista, apresentamos a respectiva Indicação. Importante salientar que o Programa Saúde da Família é uma importante mudança estrutural realizada na saúde pública do País, pois promove a saúde da população por meio de ações básicas, para evitar que as pessoas fiquem doentes, ao contrário da lógica anterior, que sempre privilegiou o tratamento das doenças nos hospitais.
Assim sendo, atuar com equipes de saúde visitando as famílias nos seus lares, principalmente nos municípios interioranos, que contam com grande parte da população residindo na zona rural, é um meio bastante eficiente de levar orientações e os serviços básicos de saúde à população. Desse modo, observamos que o modelo tradicional é substituído pelo preventivo. 

No entanto, o Município de Cabrália Paulista não dispõe de recursos próprios para a devida construção de um prédio para uma eficaz implantação do Programa acima citado.

Assim sendo, pelas razões expostas, apresentamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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